
 

Sessão de 10 de maio de 2018. 

 
RECURSO N.º: 003 – JIF – PML/2018. 

PROCESSO Nº: 026012/2015 e 001800/2018. 
APENSO PROCESSO Nº: 026245/2015 – AUTO DE INFRAÇÃO N.º: 
2015/I000000026 
AUTUADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ENDEREÇO: AVENIDA JÕAO FELIPE CALMON, N.º 637, CENTRO 
LINHARES-ES 
CNPJ N.º: 90.400.888/2319-77 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0018.834 
DAT/SEMUF/PML 
AGENTES DE ARRECADAÇÃO: AGOSTINHO MARÇAL MESSIAS, 
NEOLUCI FRANCO NUNES E LENILSA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 
REIS 
RELATOR: KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI – MATRICULA: 006749  
 

 

EMENTA 

 

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO – AUSENCIA DE 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU DO 
ADVOGADO LEGALMENTE CONSTITUÍDO – IMPUGNAÇÃO NÃO 
CONHECIDA – INEXISTENTE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




